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O sistema prisional brasileiro vem adquirindo contomos que cada

vez mais têm preocupado as autoridades e a opinião pública. As re-

centes rebeliões, tomadas como expressão visível da conturbada rea-

lidade vivida nos estabelecimentos penais do país, começam a induzir

a sociedade a uma reflexão mais ampla sobre os destinos reservados

a milhares de pessoas que atualmente estão a engrossar o contingente

denossapopulaçãoprisional.

O crescimento vertiginoso da população prisional e do déficit
de vagas, a despeito dos esforços dos governos dos estados e da
federação para a geração de novas delas, é por seu turno um elemen-

to revelador de que a construção de novas unidades não pode mais
ser o componente fundamental das políticas penitenciárias, senão que

apenas mais um componente, dentro de um mosaico bem mais amplo.

Pesquisas recentes estimam, por exemplo, que mais de 60qo (sessenta

por cento) da população prisional sda composta por reincidentes (talvez

não no sentido técnico-jurídico do termo, mas no sentido de que iaí

ram do sistema e a ele vieram a retornar, em situação de reinctusão),

o que aponta, dentre outras coisas, para o papel absolutamente defi-

citário que vem sendo desempenhado pelo assim chamado fra/amen-

fo pe/za/, nas unidades prisionais do país.

E bem verdade que entre a superlotação de estabelecimentos
penitenciários e a qualidade desses serviços subsiste uma relação de

mútua implicação. Mas ainda assim, restam ainda outros fatores que
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devem ser trabalhados junto à gestão dos sistemas penitenciários es-

taduais, como estratégia para torna-los melhores.

É o caso dos reczlrsos /z ma/zos do sistema, vale dizer, dos (as)

agentes, técnicos (as) e dirigentes que, por meio da prática cotidiana
junto aos(às) apenados(as), devem construir rotinas e expedientes para

a prestação dos serviços penais, os quais, dependendo da forma em

que estiverem organizados, podem vir a operar como um fator decisivo
na tarefa de reintegração da pessoa presa.

A Lei Brasileira de Execução Penal foi projetada em consonância

com essa percepção, reservando uma seção específica à disciplina "da

direção e do pessoal dos estabelecimentos penais", na qual estabelece

que " a escolha do pessoal administrativo especializado, de instru-
ção técnica e de vigilância atenderá a vocação, preparação proas'
sional e antecedentes pessoais do candidato", além de que "o in-

gresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou ascen-

são funcional dependerão de cursos específicos de forwmção, pro-
cedendo-se à reciclagem periódica dos sewidores em exercício" .

Da mesma forma, destacam as "regras mínimas" das Nações

Unidas para o tratamento de reclusos que:

46. 1) A administração penitenciária escolherá
cuidadosamente o pessoal de todos os graus, pôsto que

da integridade, humanidade, atitude pessoal e capaci-
dade profissional destes dependerá a boa direção dos

estabelecimentos pettitenciários. 2) A administração
penitenciária se esforçará constantemente para des-
pertar e manter, no espírito do pessoal e na opinião
pública, a convicção de que a $tnção penitenciária
constitui um sewiço social de grande importância e,
nesse propósito, utitiz,ará todos os meios apropriados

paro ilustrar ao público. 3) Para lograr os ditos Pns,

será necessário que todos os membros do pessoal tra-
balhem exclusivamente como funcionários penitenciá-

rios pro$ssionais, tenham a condição de empregados
públicos e, portanto, a segurança de que a estabilida-

de de seu emprego dependerá unicamente de sua boa
conduta, da e$cácia de seü trai)alho e de sua. aptidão
físico. A remutteração do pessoal deve ser adequada
para obter e consumar os seniços de homens e mulhe-

res capazes. Se determinarão nas vantagens da carrei-

ra e as condições do serviço, tendo em conta o caráter
penoso de suas funções.

E ainda que:

47. 1) O pessoal deverá possuir um nível intelec
tuas su$ciente. 2) Deverá seguir,antes de entrar no ser-

viço, um curso de formação geral e especial e passar
satisfatoriamente pelas provas teóücas e práticas. 3)

Depois de suü entrada no sewiço e o curso da carreira,
o pessoal deverá manter e melhorar seus conhecimen-

tos e sua capacidade pro$ssionat, seguindo cursos de
aperfeiçoamento que se organizarão periodicamente.

Apesar dessas disposições de direito intimo e intemacional, po-

rém, o que se constata no país é a existência de uma política de valoriza-

ção do pessoal penitenciário historicamente deficitária, do que vem a
ser sintomática a quase inexistência de ações educativas sistemáticas
voltadasaessepúblico.

Em estudo recente conduzido pela Professora Junta Lemgruber, a

partir de protocolo de cooperação celebrado com Ministério da Justiça

e com o Pnud para o delineamento da "arquitetura institucional do siste-

ma único de segurança pública", por exemplo, constata-se que 80%
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(oitenta por cento) das unidades da federação não dispõem de Escolas
Penitenciárias (Arquitetura Institucional do Sistema Único de Segu-

ram ça Pública: Sistema Penitenciário. Estudo produzido a partir de
Acordo de Cooperação Técrüca celebrado entre Ministério da Jus-

tiça, Pnud, Federação das Indtlstrias do Rio de Janeiro e Sewiço
Social da Indústria. Rio de Janeiro: 2004).

Associado ao diagnóstico de que a maioria dos Estados também

não possui um Plano de Cargos e Salários adequado ao(à) servidor(a)

que atua no sistema, esse dado é revelador da incapacidade dos(as)

gestores(as) em compreender que garantir a privação de liberdade o

aspecto de "prevenção especial" signiâlca também investir na fomtação

daqueles a quem está dada a tarefa de dialogar com o(a) apenado(a)

para a promoção de sua plena reintegração ao círculo social. Se para a

opinião pública tomou-se comum avaliar que "pouco se tem feito pelo(a)

preso(a)", não seria menos verdadeiro propor que "menos ainda se tem
feitopelo(a)servidor(a)".

Essa condição parece ter sido observada pelo Departamento Pe-

nitenciário Nacional, quando na edição do "Tempo de Referência para

Elaboração de Projetos Destinados à Melhoria do Sistema Penitenciá-

rio Nacional", datado de dezembro de 200 1 , fora prevista a existência

de uma linha específica de estímulo a ações de capacitação do profissi-

onal do(a) servidor(a) de estabelecimentos penais.

Segundo era descrito por essa proposta, "uma programação
sistemática de formação e atualiz,anão dos servidores projeta-se
como instrumento val,logo para promover mudanças de alguns pa-
radigmas, promovendo a melhoria da auto-estima, autoconceito
dos semidores peniterlciários por meio da aprendizagem proporci-

onada pelos cursos, alterando-the o perfil de Agente de Encarce-
ramento para o de Agentes de Educação e Ressociatiz.ação" .

Impulsiom.ado pela "Carta de Brasília'', de 23/24 de fevereiro de

2000, o documento previa ainda que a base do programa estaria "em
estreita vinculação com as Escolas Pertitettciárias Estaduais" .

propondo a seguir que "onde as asco/as não estão /armadas, o
Depen e o CNPCP estinlutam a criação de rtúcteos técnicos de
capacitação de Sewidores [... ] faz.endo parcerias com universi-
dades e com as Escolas Penitenciárias já existentes em outros Es-

tados ". "0 propóslro do programa ", concluía-se, enfim, "é a/ca/i-

çar todos os ser'oidores do sistema, incluindo a alta direção, o

agente penitenciário, administrativo e os profissionais técnicos

Passados mais de três anos, porém, é forçoso que façamos uma

avaliação sobre a evolução e os resultados dessa iniciativa. De fato,

na forma atual, as medidas do Depen para a sua implementação vêm
se limitando à promoção direta de cursos, organizados quase que de

maneira integral pelo executivo federal, o qual mobiliza docentes e
coordenadores(as) e oferece material didático. Cabe desta maneira
às Secretarias Estaduais a tarefa de cunho eminentemente operacional

de recrutar os(as) servidores(as) e de disponibilizar espaço físico, trans-

porte e alimentação para abrigar essas ações formativas.

Essa configuração apresenta visíveis limitações: não aparelha os

Estados com estruturas adequadas a projetar, desenvolver e avaliar

as suas próprias ações educativas, mantendo-lhes dependentes em

relação às iniciativas da União; não resulta em ações posicionadas de

acordo com a realidade toca!; não assegura a continuidade neces-

sária para a boa manutenção dos níveis de qualificação do pessoal
penitenciário e, na maioria dos casos práticos em que tem sido execu-

tada, acaba por restar limitada à figura do(a) agente perlitenciá-
río (a,l, sem conseguir envolver a direção e os técnicos de que falava

a proposta original, nem os outros segmentos do arcabouço adminis-

trativo e judiciário que compõem a complexa realidade da execução
penal, e que hoje são vistos cada vez mais como indispensáveis no

propósito de reintegração a que vimos aludindo.

8 EDUCAÇÃO EM SERVIÇOS PErIAIS FUNDAMENTOS DE POLÍTICAS E DIRETRIZES DE FINANCIAMENTOS 9



BENTOS

O resultado, portanto, é de que cursos e mais cursos têm sido
realizados sem que disso resulte qualquer mudança concreta nos
processos de trabalho e sem que se avance de maneira significativa
na concretização do ideário da reintegração social.

Esse descompasso chegou a ser percebido pela equipe de
colaboradores(as) do governo atual, que no Plano Nacional de Segu-

rança Pública já propunha a mudança da relação entre União e Esta-

dos nas ações de qualiHlcação do pessoal penitenciário, por meio da:

1) Dotar os órgãos estaduais de administração

penitenciária de Escolas de Formação voltadas para
capacitar o público interno o pessoal penitenci(trio.
Tais escolas necessltant ser implantadas para se incunt

blretn da atnbientação dos tuba\dadores recém ingres

sos nas prisões, seja oriundos de concursos públicos
ou de requisições administrativas, assim como de ca-

pacltação continuada, no sentido de oferecer atualiza-
ção técnica aos diferentes segntentos funcionais

E completava:' [.. . ] cria ção do Departamen to de Ensino do Sis-

tema Penitenciário Nacional na Escola Superior de Se-
gurança e Proteção Social, com uma pequena sede em

Brasítia, que deverá funciorlar basicamente por meio
de grupos volantes de apoio técnico aos estados, os
quais possam elaborar, juttto com os técnicos estadu-

ais, regimentos internos e manuais de procedimentos
(por exemplo, quanto ao uso da força, atuação em re-
beliões, revistas de visitantes, formas de fiscalização
do trabalho extra-muros), entre outros.

3. A capacitação continuada busca instrümenta-

tizar o pessoal penitenciário com novos conhecimentos,

organizar e sistetnatizar o conhecimento empírico adqui-

rido na prática cotidiana e oferecer novas habilidades
diante do desaba do acelerado desenvolvimento tecnoló-

gico, tornando a participação dos trabalhadores nas pri'
iões mais produtiva, tattto no desempenho que lhes é re-

querido, quanto na construção de sua auto-estima.

A capacitação continuada é uma estratégia que
acentua o elo do trabalhador com a prática que exer

cita e sua sistematização teórico-metodológica. E im-

portante ficar claro que não existe um faz.er acabado,
soberano e inquestionável, mas sujeito a reformula-

ções face à disposição de repetir e refazer a prática
cotidiana na dinamictdade da vida institucional

.junto com as Escolas Penitenciárias Estaduais

(cuja criação deve ser estimulada, quando não existi-
rem), esses grupos volantes desenvolverão o conteú-
do programático dos cursos de formação e requalifi-
cação de funcionários.

("Segurança Pública para o Brasit" . Instituto Cidada-

ltia e Fundação Djatma Guimarães. São Parto: 2001)
Foi por acompanhar essa percepção, assim, que a anual direção

do Depen viabilizou no início de 2004, a criação de uma Coordena-

ção-Geral de Ensino, com a atribuição de co/zso/Içar um novo co?a-
junto de diretrizes destinadas a orientar a melhoria da qualifica-

ção do pessoal penitenciário e da prestação dos serviços penais.

A recomendação veio a ser endossada uma vez mais quando
da elaboração dos já mencionados estudos para a definição da

arquitetura institucional do sistema único de segurança pública",

cujo capítulo sobre o sistema penitenciário propunha:
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Y
Este documento consolida os resultados desse processo e anun-

cia os novos contornos da ação do Depen frente a essa questão, em
termos de sua cooperação técnica e financeira com as unidades fede-

radas. Além da revisão crítica da situação que consta do breve resu-

mo trazido nesta introdução, sua elaboração procurou estar pautada

na busca pela sintonia com as unidades da federação, operada por
meio de oficinas técnicas realizadas nas cinco regiões geográficas do
país. Esta versão expressa, assim, um conjunto de íz/zseios e canse/u-

sos réc/zícos, po/ítfcos e gere/zcíaís, identificados no exercício da de.

mocracia e do diálogo.

O ponto de partida para uma política
conseqüente no campo da educação
em serviços penais: a implantação da
Escola Penitenciária ou de um espaço
institucional, na Secretaria. que Ihe
seja correspondente

A primeira tarefa a ser levada a efeito no âmbito dos Estados e

do Distrito Federal para a inauguração de um novo momento na capa-

citação profissional no ambiente dos serviços penais, avalia-se, conti-

nua consistindo na ímp/a/z/anão e no empoderanze/zro de esfrufuras
locais destinadas a dar suporte a ações efetivas no campo da edü-

cczção e/lz semiços penais, a partir do desenvolvimento de proyeíos

político-pedagógicos singulares e que este\am orientados, antes de

tudo, ao dese+tcadeamertto de mudanças concretas nos processos
de trabalho.

A criação das Esmo/as Pe/z/fe/zc/ár/as ou de espaços institucio-

nais nas Secretarias que lhes sejam conespondentes, fica então deHtni-

da como uma condição indispensável para que uma relação conde
qüente e responsável de cooperação técnica e financeira entre o Depen

e os Estados possa vir a ser instaurada.

E fora de dúvida que a especificidade da questão penitenciária

não permite que as ações de formação e a capacitação do pessoal
sejam conduzidas a partir de outras estruturas, como Escolas de Go-

vemo ou Academias de Po]ícia, Segurança Púb]ica ou Defesa Social.

De fato, embora pareça de ter sido até agora sistematizada de maneira

adequada, a identidade do serviço penitenciário não se confunde com
a da gestão pública ou das forças de ordem, embora exista um espaço

1 2 EOUCAÇÃ0 EM SERVIÇOS PENAIS
FUrüDAraErITOS DE POLÍTICAS E DiRETRIZES DE FiPJArlCIAmETJTos 13



'v'

significativo de interação para com esses setores.

Em muitos dos diálogos realizados com os Estados, aliás, verá

fica-se que essa dimensão vem sendo bem captada, dando ensejo a

concepções bastante inovadoras para a Escola, que passam até mes-

mo pela questão de sua denominação.

Há quem pretenda, por exemplo, cria-la como uma ''Escola para

a Formação de Ressocializadores", como forma de enfatizar a sua
inserção orgânica no sistema de execução penal e a sua posição cen-
tral nas discussões sobre a reintegração social dos apenados. Há ain-

da quem pretenda cria-la como um ''Centro de Excelência'' junto à
Secretaria, dominando-lhe funções de pesquisa e desenvolvimento de

ferramentas para a boa gestão das atividades do órgão, acentuando o

seu aspectoinstitucional.

Há também quem chame a atenção para a importância de se

criar, na própria gestão da Escola, uma série de espaços de participa-

ção direta e democrática, tais como conselhos ou colegiados, além da

realização de concursos para a escolha do "nome", do "mascote", etc

- o que reforça o fato de que o sentido de existência da Escola é, no

fundo, os sujeitos para os quais ela está orientada, entendidos como
os(as) protagonistas do ideário da reintegração social, na forma como
adiante ilustraremos.

pessoa trabalha", e de que ''as condições de vida dos presos são as
condiçõesdetrabajho do pessoal"

Por trás da proposta de sua criação, portanto, reside uma ten-
tativa explícita de melhoria de toda a política de recursos humanos da

Secretaria, a qual já vem ganhando alguma expressão concreta na
medida em que as Escolas existentes vêm assumindo a responsabili-

dade de promover, em parceria com outros órgãos públicos e priva-
dos, a saúde física e mental do(a) servidor(a): a Escola Penitenciária
é, pois, visivelmente, uma "asco/a d acre/zre ". Uma escola que deve

'edacarpara a vida " e que, por isso mesmo, deve se configurar a

partir de uma relação de simetria e de atenção para com as pessoas.

E a partir do reconhecimento dessa condição, a propósito, que,
o Depen vem enfatizando muito intensamente, a partir de 2004, a ne-
cessidade de que essas instâncias educativas sejam multiplicadas no

âmbito dos sistemas penitenciários estaduais e do próprio sistema pe-

nitenciário nacional, havendo dado impulso, inclusive, à implantação
de uma Escola Penitenciada Nacional

No caso particular das Escolas Estaduais, já no ano passado o

Departamento havia desenvolvido as articulações necessárias com o

Ministério do Planejamento, viabilizando a inserção, no Plano Pluria-

nual 2004-2007, da ação l IHW -- Fomento à Implantação de Esco-
las Penitenciárias.

Essas variantes, pois, fazem apenas mostrar como o papel da
Escola ou de outro espaço institucional da Secretaria que Ihe seja

conespondente -- em geral fra/ascende o aspecto //zlcía/ da "capací-

tação" e pode suprir diversas tacurtas existerltes na forma
hegemónica de organização do sistema e do serviço penitenciários.

Além disso, a Escola se projeta como um espaço de valoriza-

ção da pessoa e de promoção da sua dignidade, aventando-se à já
consagrada observação das Nações Unidas de que a prisão não é

apenas "um lugar onde os presos vivem. E também o local onde a

A referida ação tem por finalidade "apoiar as í/tícíafívas es/a-
duais e federais voltadas à melhoria da qualificação do pessoal
penitenciário, visando proporcionar tratamento penal adequado
às disposições da /ef de execução pe/za/ ". A descrição permitirá que

o Depen promova a "aquisição de aceno bíb/íogr(ÍHlco, equlpa-

me/z/os de l/!ãormáflca e moZ)í//ária" para que as Escolas os em-
p eguem " em atividades de ensino, treinamento e capacitação
vo/fados ao pessoa/ pe/bife/zcíária ". Para o exercício de 2005, es-

14 EOUCAÇÃO EU SERVIÇOS PETIAIS
FUNDArüEFJTOS OE POLÍTICAS E DIRETRiZES DE FINANCIAMENTOS 15



tão estimados R$ [.800.000,00 (um milhão e oitocentos mi] reais), a

serem destinados para a implantação de 08 (oito) novas Escolas.

E razoável, porém, que a constituição da Escola seja considera-

da dentro de uma perspectiva processual. Ou seja: não é necessário

que os Estados ou o Distrito Federal instituam-na de imediato para
o desenvolvimento da relação de cooperação técnica e financeira

com o Depen proposta por este documento, podendo ser criado na

Secretaria um espaço institucional que Ihe seja conespondente, na
forma de um ''núcleo gestor'l das ações educativas.

Em todo caso, será preciso apenas que esse núcleo disponha de

recursos humanos e materiais adequados à realização de suas finali-

dades e que /zão se acomode à condição de mero "apêndice buro-
crático " da adminísfração /oca/, conservando a perspectiva de cons-
tituir-se, de fato, como uma Escola.

Para uma Filosofia de Gestão da
Educação em Serviços Penais: a
escola em movimento.

Embora ocupe um papel de grande relevo na conformação do
novo desenho de política pública elaborado no âmbito do Depen ob-

jetivando a formação e o desenvolvimento de pessoal no conjunto do

sistema prisional, a Escola Penitenciária - ou o espaço institucional da

Secretaria que Ihe seja correspondente -- não é a única instância que
nesse propósito se busca ver envolvida, e nem atuará desprovida de

referenciais pedagógicos ou políticos.

Para avançar no detalhamento dessa hipótese, porém, convém

explicitar um pouco melhor as bases e o contexto desse verdadeiro
sísfema educafívo que se procura implantar, no qual a Escola agua
numa rede para a ed1lcação em serviços penais.

A experiência acumulada ao longo desses mais de vinte anos
que se sucedem à edição da Lei de Execução Penal revela um dos
mais marcantes distanciamentos entre as pretensões normativas e a

realidade social no país. Da proposta original de se instituir um siste-
ma prisional coerente, fundado na perspectiva de reintegração hamtõ-

nica do(a) apenado(a) à vida em sociedade, e concebido em termos
da intervenção tecnicamente planejada de todo o corpo funcional do
estabelecimento penal, o que se observou foi o advento de um con-

junto de improvisos e posturas não-refletidas, que certamente corro-

boraram para que toda a atividade penitenciária fosse, pouco a pou'
co, se tornando objeto do mais absoluto descaso.

A par disso, ainda, percebeu-se que não bastaria propor uma
estratégia que fosse restrita a afirmar a necessidade das Escolas. Era

preciso assegurar, ainda, que essas estruturas viessem a operar em
bases propícias para a obtenção dos resultados reivindicados na

a/zá/íse c/üíca, e que assim inconessem em efetiva superação do mo-
delo anterior e de seus pontos de fragilidade. Noutros termos: era

preciso demarcar uma filosofia adequada para o tratamento da ques-

tão, que se constituísse numa linguagem comum ao Depen e às Unida-
des Federadas.

Este documento segue, assim, no intuito de promover o deta-
]hamento desse desenho, dando conta dos(as) protagonistas do pro-

cesso de sua concretização e de seus papéis na conformação da nova

dimensão que ele traduz. Em conseqüência disso, busca-se também

fixar diretrizes para o financiamento dc ações locais articuladas que
venham a decorrer do seu funcionamento.
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E nesse contexto que, sob o enfoque da educação em serviço,
o Depen lança uma nova proposta para o desenho/vime/zfo i/zs/í/zz-

cío/za/ /za exec ção pena/, pautada pela perspectiva de criação de
um ambiente para a reWexão co/zsíanfe dos(as) prc#issío/país gue
a integram, acerca de suas próprias práticas e seus processos de
trabalho.

na melhoria concreta dos serviços penais. Esse espaço, que se reflete

na imagem de rede, pretende alimentar um circuito de trocas de saberes

e perplexidades, dando lugar a processos de reco/zcepfzza/facção críti-
ca das realidades compartilhadas e de associação das competênci-

as de que dispõem os(as) seus vários(as) partícipes.

A consecução desse salto, no entanto, implica em que levemos

mais a sério o que se passa no cotidiano dos estabelecimentos. Não é

fora de propósito reconhecer que, na conformação atual do sistema
punitivo, há uma impressionante í/zvísibí/idade a incidir sobre o perfil

e a qualidade dos serviços penais, a qual só se justifica pelo sentido

de exclusão que eles encerram perante o círculo social.

A mobilização e a articulação propostas pela rede, portanto,
buscam superar esse estágio, pondo em evidência os problemas e di-

lemas que decorrem da custódia prisional e estimulando os(as)
seus(suas) protagonistas diretos(as) e indiretos(as) a refletir sobre eles,

na perspectiva da construção de ações de educação para a mudança
nos processos de trabalho e na culturainstitucional que permeiam a
execução penal.

Se uma universidade se propõe a desenvolver atividades de pes-

quisa-ação em torno das condições de trabalho dos(as) agentes
penitenciários(as) ou sobre as estratégias de gestão deste ou daquele

estabelecimento, por exemplo, expondo as suas virtudes e fragilida-
des no que diz respeito à promoção da reintegração social dos(as)
apenados(as), está colaborando para que toda a rede, incluindo a pró-

pria universidade, tenha elementos com os quais trabalhar os seus pro'

jetos político-pedagógicos. Se os Conselhos Profissionais, em con-

junto com as Escolas Penitenciárias ou com os espaços institucionais
das Secretarias que lhes sejam correspondentes, organizam semi-

nários locais para a discussão das condições de trabalho dos(as)
técnicos(as), problematizando a tensão entre segurança e assistên-

cia neste ou naquele estabelecimento, mais uma vez a rede pode

Isso quer dizer que, a partir de agora, as ações educativas assim

conduzidas não tendem mais apenas a afzia/azar /ec/zícame/z/e os(as)

profissionais, ou a aumenfá-/os o grau de coza/zecíme/zfo a respeito
deste ou daquele tema na execução penal, mas antes de tudo a desen-

volver as suas subjetividades de operadores(as) de um sistema
sacia/ rep/e/o de como/exidades. As demandas por cursos deixam,

assim, de ser definidas a partir de necessidades tomadas a priori ou

definidas verticalmente, mas devem decorrer, prioritariamente, dos
problemas práticos aferidos da organização do trabalho. Tanto num

caso como no outro, enfim, não se tem mais em vista que as atividades

voltadas à capacitação possam continuar representadas por um "me/zu
de cz/rios " postos à disposição dos(as) servidores(as), sem uma ne-

cessária relação com as realidades e os dilemas que decorrem das
suasatuaçõesconcretas.

Se esta é a concepção de educação, portanto, torna-se eviden-

te que ela não se faz a partir de uma única instituição, mas antes a
partir de um lótus que permita esse duplo sentido de movimentos: a

aferição das práticas e a sua recortceptüatização crítica. A.s anões,

desse modo, deverão estar fundadas em instituições, sujeitos e re-
ferenciais político-pedagógicos: /zzdo e fados que gravitam em
torno dos processos de trabalho e de seu desafio de promover a
reintegração social dos apertados.

A consolidação da política a que aludimos acima requer a cons-

trução de um espaço articulado, capaz de elaborar e desenvolver ações
que envolvam os vários segmentos da execução penal e que redundem
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produzir ações que proporcionem uma aprendizagem significativa,
refletida na reorganização dos processos de trabalho. Se a Escola

Penitenciária ou o espaço institucional da Secretaria que Ihe seja

correspondente desenvolve relação de parceria com a Escola da
Magistratura, e a partir daí promove uma discussão sobre o papel

e as condições de trabalho do Juízo da Execução, novamente es-
tão criadas oportunidades para que os integrantes da rede - inclu-

indo o próprio Juízo -- possam reconceptualizar os seus métodos

particulares de organização do trabalho, visando proporcionar o
direito das pessoas presas à jurisdição e à assistência judiciária.
Em todo caso, o que se tem é um movimento concreto de
reordenação da realidade: a educação adq re zzm senrído c/alta-
mente orientado para a transformação.

A imagem da rede, que a esta alturajá convém ser apresen-

tada, oferece bem a perspectiva do processo que se busca desen-
cadear (cf. figura 01). Como toda forma de articulação, porém,
esta deve ser tomada como algo em aberto, como um esboço que

pode ser reconstruído dia a dia, sempre que a realização do pro-
pósito da reintegração social assim o torne conveniente. Não é uma
imagem normativa, mas indicativa.

Há alguns anos, por exemplo, sobretudo em função do regi-
me político a que o país estava submetido, não se poderia falar na

presença da soc/idade cíví/ no sistema penitenciário, muito me-
nos numa rede articulada para a educação em serviço. Hoje, por

sua vez, a presença da comunidade nos presídios não apenas é
estimulada, enquanto estratégia para a recomposição de laços en-
tre a pessoa presa e a vida social, como também muitas vezes se

dá no próprio nível da gestão, tal como se vê na figura das APACs
ou dos CRs.

Da perspectiva do Depen, assim, os processos de financia-
mento deverão levar em conta sobretudo esse aspecto de articula-

ção. Este documento procura apenas definir diretrizes, que não de-
vem obstaculizar a expressão da criatividade das redes estaduais.

O papel do Depen enquanto órgão de apoio, assim, e de maneira
coerente com o que propõe o ideário de educação em serviços

penais aqui consolidado, será o de indutor de processos dos quais
ele mesmo virá a fazer parte como a seguir será destacado.

Figura01

Conselhos Profisssíonais e
Associações de Ensino

na Área Técnica
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ONGs '\

/ ....=:=., .. \é
Execução Penal\. //

'\. Técnicos

. ...,....: ---
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Sociedade Civil
e Parceiros

Intersetoriais

Sindicatos
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A implementação operacional da
rede: o papel e o contexto de atuação
da escola e de seus possíveis parceiros

Na imagem da rede e nas circunstâncias particulares da gestão
prisional, as Escolas Penitenciárias -- ou os espaços institucionais
das Secretarias que lhes sejam correspondentes ocupam o espaço
central.

É sabido que boa parte das procissões que gravitam em torno da

execução penal como no caso dos(as) agentes, diügentes e segmentos

da sociedade civil -- não dispõem de formação prévia ao ingresso no sis-

tema. Por essa razão, a Escola ou o espaço institucional da Secretaria que

Ihe sda correspondente, detêm um papel proeminente de organizar todo

o programa de formação desse contingente.

Por outro lado, é verdade também que os demais setores ditos

récnlcos, como os(as) psicólogos(as), médicos(as), advogados(as),
assistentes sociais, etc. e até os(as) próprios(as) integrantes dos

órgãos da e.redução pena/ -- Juízes, Promotores(as), Defensores(as)
Públicos, Membros de Conselhos da Comunidade, etc. -- carecem

igualmente do desenvolvimento de compefênclas especg7cas para o
bom desempenho de suas funções no ambiente da privação de li-

berdade. Aqui a Escola também pode realizar um papel deveras im-
portante, na medida em que concentra reflexões e experiências a esse

respeito.

A fim de apoiar essa dimensão específica das Escolas, o Depen

trabalhará para consolidar uma Matriz Curricular Nacional para
Formação do Pessoal Penitenciário.
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A Matriz Curricular Nacional pretende ser um documento

referencial, que descrevera o elenco das principais competências,

/zab//idades, saberes e a/í/ des que devem ser trabalhados junto a

qualquer pessoa interessada em trabalhar no sistema penitenciário.

Além de Oficinas Técnicas com a participação de Especialistas

na Questão Penitenciária e na Educação em Serviço, o processo des-

tinado à sua construção envolverá a realização de co/zsu/fas aosràs)

agentes, técnicos(as) e dirigentes dcts Unidades da Federação, sob

a coorde/loção de zzma egz4ipe. Ao final, o resultado do trabalho será
exposto em evento de dimensão nacional, aberto a todos os interessa-

dosnaquestão.

Uma vez editada em definitivo, a Matriz Curricular Nacional

deverá ser trabalhada pedagogicamente junto às equipes gestoras de

cada Escola Penitenciária do país, para que estas estejam aptas a com-

preenderem seus termos e, a partir deles e das demandas locais, de-

senvolverem projetos político-pedagógicos singtitares, a serem exe-

cutados ao longo de um período letivo.

Na proposta da rede para a educação em serviços penais
que vem sugerida por este documento, porém, a Escola é levada a

reconhecer as suas insuficiências e limites na condução exclusiva des-

sas ações, do ponto de vista de suas repercussões para a aprendiza-
gem significativa e a reconceptualização crítica dos processos de
trabalho.

Da perspectiva institucional, é aconse]háve] inclusive que a Es-

cola identifiquelací/oradores para esse processo entre os demais par-

ceiros e entre o seu público tradicional, a fim de assegurar a realização

desse propósito de ampliação de foco e de possibilidades. Desde a
implantação, aliás, a Escolajá pode aduar de maneira compartilhada,

agregando essas outras forças no processo de construção dos seus
referenciais.

De maneira não excludente, essa proposta acaba até mesmo agre-

gando uma nova dimensão ao enfoque dalormação co/zfinuada, que

tem orientado com mais freqüência a atividade das Escolas, e que se
\xaduz na preparação e atualização do pessoal para a boa execução

do sen'íço pena/enclário. PPe-se, assim, em consonância com a idéia
mais ampla da edzzcação em serviço a partir da valorização do próprio

processo de trabalho como fonte legítima de produção de saberes, com

a qual as instâncias fomtais devem estar sempre a dialogar, sob pena de

que se instaure uma separação perversa entre teoria e prática.

Respeitadas as especificidades de cada unidade federada, este
critério deverá ser considerado desde logo na apreciação de eventuais

pedidos de âmanciamento para suporte a atividades de capacitação: será

necessário que o interessado apresente um prometo político-pedagógico

calcado na articulação interinstitucional e orientado à perspectiva de
resignificação crítica dos processos de trabalho, a partir de uma prévia

apreensão dos problemas e das dificuldades da gestão local, para que o

Depen reconheça em seu conjunto propositivo o caráter de alinhamento

à presente proposta e conceda o apoio postulado.

Ao mesmo tempo, o Depen poderá patrocinar a elaboração de

uma espécie de Guia de Referência para a Gestão da Educação

em Serviços Penais, na perspectiva que aqui acaba de ser desenvol-
vida. Junto com a Matriz Curricular esse documento serviria para

alimentar o protagonismo da rede e a consolidação desta nova for-

ma programática.

Assim, além de gerir iniciativas ordinárias do domínio da forma-

ção e da capacitação do pessoal, as Escolas deverão desenvolver
articulações com os demais integrantes da realidade da execução pe-

nal para a promoção de ações com caráter mais amplo, sendo a pri-

meira força convocada a trabalhar para que a imagem da rede se
consubstancie. A Escola torna-se, portanto, um espaço para o goza/

convergem e do' qual se irradictnl as tições edticciti\las.
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3.1. As Universidades, a CAPES e o CNPq.

A presença das Universidades e de todo o Sistema de Ensino
Superior do país na rede se justifica por uma série de fatores.

O mais imediato deles é o fato de que a Universidade já desem-

penha um papel importante na formação continuada no campo da exe-

cução penal, na medida em que concentra o domínio dos cursos de
graduação, extensão e pós-graduação, que proporcionam a educa-
ção dos(as) diversos(as) operadores(as) que Ihe são constitutivos.

Até agora, no entanto, essa condição nunca foi plenamente as-

sumida por essas instituições, o que uma vez mais contribui para rea-

firmar a percepção de que o sistema penitenciário é realmente objeto

de uma impressionante invisibilidade por parte dos demais segmentos

sociais.. Basta ver a esse respeito, por exemplo, o reduzido número
de Faculdades de Defeito que incoWora na fomlação dos(as) seus(suas)

bacharéis(bacharelas) a matéria da exectzção pena/, embora ela sej a
o ponto de partida elementar do trabalho de Juízes(as), Promotores(as)
e Advogados(as) que militam nessa área.

A integração das Universidades na rede, portanto, é concebida
como uma estratégia de superação dessa condição a partir da mobiliza-

ção de suas energias no domínio do ensino, da pesquisa e da extensão.

Com base em articulações com as Escolas Penitenciárias e os

demais integrantes da rede, as Universidades serão encorajadas à re-
alizar cursos de especia/ízação ou de erre/zsão, bem como seminá-

rios destinados à promoção da melhoria da qualificação do pessoal e

à produção de quadros para a própria Escola. Mais uma vez, assim,
verifica-se uma conexão íntima entre a proposta de criação de um
sistema educativo em for/zo do sewfço, e o atendimento às deman-
das correntes porlormação co/zlí/zzzada.

Além disse, as Universidades serão estimuladas a desenvolver

experiências de pesquisa-anão sobre a problemática dos semíços

pe/zals e da execução pena/, na perspectiva de alimentar as reflexões

e percepções dos(as) demais agentes a respeito da questão, subsidi-

ando asfuturasaçõeseducativas.

Sempre que possível, ainda, essas atividades deverão render
produtos co/zcrefos, tais como pzíb/ilações ou outras formas de í/z-
fen'elzção, que revigorem a rede e ampliem as possibilidades de ação

estratégica, visando a melhoria dos processos de trabalho.

No âmbito do executivo federal, n Depen buscara articular es-

tratégias para a potencialização dessas ações locais e da própria rede,

com o MEC, a CAPES e o CNPq. O que se pretende é ampliar o

volume de recursos disponíveis para o financiamento de ativi-
dades de ensino, pesquisa e extensão no tema dos serviços pe-

nais, bem como viabilizar a promoção de um curso de mestrado
profissionalizante, objetivando a qualificação dos articuladores
das redes na área estratégica da gestão da educação.

Aliada ao futuro processo de capas//anão dos(as) gestores(as)

das Esmo/as para trabalhar com a Matriz Curricular Nacional no

dia a dia do seu planejamento institucional, esta ação desencadeada

um importante processo de/armação delormadores(as), que deve

ser subjacente a qualquer política que pretenda superar concepções
tradicionais de educação e da relação ensino-apredizagem.

Mas atendo-nos ao domínio universitário, propõe-se que o

Depen busque, ainda, desenvolver estudos de casos que podem ser
tomados como marcos de exemplaridade, ao menos no atual está-

gio de interação entre universidades e governos nesse campo, visan-
do inslitttir essa possibilidade no imaginário instituciona! de ilns e

de outros (veja como este e outros instrumentos se inserem na dinâ-
mica das redes, cf. a figura 02).
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Figura 02
Correm, 2004, p. 73). Dessa forma, a concepção da política setorial

para a educação em serviços penais día/oga com uma po/ítíca mais
ampla do governo, voltada à promoção da relforma da universida-
de, com base na perspectiva de efetivação dos dispositivos constituci-

onais que orientam a organização do ensino superior brasileiro (cf.
www.mec.eov.br/reforma
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na Área Técnica
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Nacional

de Especialistas

3.2. Os Sindicatos, os Conselhos Profissionais e as Asso-

ciações de Educação na Área Técnica.

Se todo o conjunto da rede gravita em torno dos processos de
fraca//zo e dos dí/amas da reí/zfegração sacia/, é natural que os
Sindicatos, os Conselhos Profissionais e as Entidades de Educação

na Área Técnica venham a adquirir um papel de grande importância
noseudesenho.
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Na perspectiva educacional aqui exposta, esses atores são to-
mados como fonte preciosa para a proa/emarízação das rofilzas pri-
sionais, a partir da visão e do protagonismo de um contingente

espec#7co e slg/z{/}ca/ívo ao qua/ es/ão aisoclados, e cujo trabalho
guarda relação direta com a efetivação do propósito de reintegração
social.

Guia de
Referência
para Ações

em Nível
Universitário

A compreensão da rei/zregração sacia/, nesse contexto, apon-
ta para um processo social e político complexo, orientado à criação

üe interfaces de aproximação entre os(as) apertados(as) e a co-
munidade e entre a comunidade e os(as) apertados(as), como for-

ma de lhes amp/iar a resí/iêncía e de lhes redzzzír a vz{/nerabí/idade

/re/z/e ao slsfema pena/ e, assim, evitar que os(as) mesmos(as) in-
conam em reincidência ou reinclusão.

A propositura dessas formas de articulação, por fim, parte da
compreensão de que, para além de se constituir como instância de

produção de saberes formais, a universidade é por/adora de zma

./ü/zção sacia/ que deve ser concretamente traduzida no envolvimento

com a vida comunitária e no desempenho de um papel ativo na "cons-
trução da coesão social, no aprofundamento da democracia", e
"/za /u/a co/zfra a exc/zziõo sacia/", como lembra o Professor

Boaventura de Sousa Santos em escrito recente e bastante proposita-
do sobre a questão. (A t/rzíversídade no Séczz/o XX/. Para ama re-

forttta democrática e emancipatória da universidade. São Paulo:

Nesse contexto, resta evidente que o que se costuma chamar

de fra/ámen/o pena/ não pode residir apenas na abstenção da vio-
lência contra a pessoa presa: deve, antes disso, consistir num proces-
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se de superação de uma história de conflitos, por meio dapro/noção
dos seus direíros e da criação de /aços de reciprocidade entre ela, o
Estado e a Comunidade, visando a sua autodeterminação responsável .

Para citar o Prof. Alvino Augusto de Sá: "o í/z/errzo /em gae se cclns-

cientizar, isto sim, daquilo que ele pode acertar, que ete pode fazer,
de suas qualidades, do cidadão e da força constrlltiva que existem
dentro dele. Ele tem que se fortalecer perante as restrições e os

limites que a realidade Ihe impõe" (Sugestão de esboço das bases
conceitltais para o Sistema Penitenciário Federal. Texto elaborado

como contribuição à Secretaria Nacional de Justiça, do Ministério
da Justiça).

"Não há que se negar'', como ressalta o mesmo professor Alvino,

"a prática de crimes quejustificadamente chocam a opinião pública, os

quais, por seu requinte de crueldade, ou que seja por seu caráter de
estranheza, por certo estão associados a algum quadro mórbido e do-

entio de personalidade. No entanto, os autores de tais crimes não cons-

tituem em absoluto a maioria da população carcerária, não sejustiülcan-

do que, apesar dos mesmos se fazerem mais presentes na mídia e na
opinião pública, se trace a partir deles toda uma política criminal".

E nesse domínio específico que o trabalho dos(as) agentes e
técnicos(as) devem se complementar mutuamente. Qualquer atendi-

mento mal-prestado na área da saúde ou dajustiça, pois, se toma tão
fora de propósito quanto um ato de violência física ou moral cometido

por um agente ou por um diretor.

A proposta da rede para a edzzcação em sewiçospe/zals, assim,
intenta confere à re$exão e à recortceptüalização crítica dos proces-

sos de íraba//zo um caráter de totalidade. Eis porque ela não subsiste

sem incorporar também segmentos representativos do agir proHlssional

das áreas técnicas, tanto na sua especificidade quanto na sua interação

com os demais espaços de produção de co/z/zecíme/z/os e práticas na

execução penal.

Para dar início a esse processo, o próprio Depen, de maneira
articulada com os Conselhos Profissionais e Entidades de Ensino das

áreas Técnicas, buscara organizar grupos de trabalho destinados a

fixar parâmetros identitários dessas procissões, quando exerci-

das no contexto particular da privação de liberdade.

Pretende-se que o produto desses esforços seja um bom su-

porte para que as Escolas Penitenciárias - ou os espaços institucio-
nais das Secretarias que lhes sejam correspondentes - venham a arti-

cular ações locais em conjunto com os demais integrantes da rede,

sempre na perspectiva que é ínsita à idéia de educação em sen'íço

no sistema penitenciário: a reconceptuatização crítica dos proces-
sos de tuba\ho e o desenvolvimento institucional na execução pe-

rca/. Isso pode ocorrer, por exemplo, quando uma Escola Penitenciária

- ou o Espaço Institucional da Secretaria que Ihe for correspondente -

se aproximar de um ou mais Conselhos, e organizar atividade destinada

a discutir a condição de um ou mais segmentos particulares dos serviços
técnicos.

Mas essa experiência específica, e prestes a ser iniciada, nem

de longe esgota a possibilidade de interações garantida pela rede.

A representação dos(as) agentes de segurança, por exemplo,

poderá indicar à rede a existência de deterlmnadas carências desse gru-

po na área motivacional, e as partes poderão concluir que, associada à

execução de cursos ou atividades voltadas a essa questão, pela via for-

mal ou não-fomlal, podem ser promovidas algumas mudanças de práti-

cas de gestão no estabelecimento ou na Secretaria.

Ou, ainda, o estabelecimento de um diálogo articulado entre as

Universidades, os Conselhos Profissionais, a Escola Penitenciária e

Entidades de Ensino das Áreas Técnicas, pautado sempre por uma

aferição participativa junto aos sujeitos da execução, pode levar à
conclusão de que se torna estratégico fazer alguma intervenção no
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ensino de graduação deste ou daquele domínio, o que por sua vez
poderia ser feito pelo oferecimento de algum curso de extensão ou pela

própria institucionalização de uma nova disciplina. Enqlzanrop/loyeros

político-pedagógicos voltados a desenvolver competências, habili-

dades e atitudes no âmbito da Universidade, a $m de promover
melhorias no contexto do exercício das profissões técnicas ou

jurisdicionais na execução penal, essas iniciativas podem ser $-

rtanciadas pelo Depen, como produto das articulações da rede.

sas a situação dos direitos humanos nos estabelecimentos a partir da

racionalidade estético-expressiva. Pela via de um método não-formal

e c \aliso que jamais poderia ser desenvolvido isoladamente pela
Esmo/a Pe/zífencíáría, portanto, proletou-se uma perspectiva inova-

dora de tratamento de um problema antigo, no âmbito das unidades

prisionais que haverão de sediar a execução da experiência.

A idéia é que altemativas semelhantes a essa passem a ser gera-

das apa arda rede. Além das ONGs conveniadas com o Depen; mui-

tas outras podem ter algo com o que contribuir nos processos de edu-

cação em serviço que poderão vir a ser desencadeados no âmbito dos

sistemas estaduais. Para isso, no entanto, convém que elas ocupem um

lugar na rede, dialoguem com os seus demais integrantes sobre os pro-

blemas existentes nos processos locais de trabalho e na efetivação das

estratégias de reintegração social, e desenvolvam as parcerias e

pactuações necessárias a dar suporte a um prometo mais efetivo, porque

dotado de maior respaldo e significação em tempos institucionais.

Essa multiplicação de possibilidades também se dá, por sua vez,
no plano intersetorial. Boa parte da mobilização a ser realizada para a

superação de problemas críticos na configuração dos processos de

trabalho em estabelecimentos penais e na execução penal, como um

todo, pode ser alcançada com a colaboração e a participação de ou-
tros setores da administração, inclusive situados para além dos limites

dajustiça ou da segurança pública.

Veja-se, por exemplo, o caso dos profissionais de saúde: a po-

lítica atual para a formação e o desenvolvimento de recursos humanos

para o SUS está fundada nos pólos de educação permanente em saú-

de, configurados como espaços /ocorregío/leis de ar/icz4/açlão e/zfre

diversas í/zsfírzlíções. Será possível que uma Escola Penitenciária se

sinta capaz de propor ações de capacitação dos(as) médicos(as),
enfermeiros(as) e demais profissionais da saúde sem buscar desenvol-
ver um diálogo com o pólo responsável por sua /ocorreglão?

3.3. A Sociedade Civil e os Parceiros Intersetoríais.

Como já mencionamos, o conceito de reintegração sacia/ so-
bre o qual repousa a proposta de educação em serviço aqui defendi-

da, como de resto todo o sistema de execução penal, só se vê realizar

quando o ambiente prisional abre as suas portas para a comunidade e

para as relações de reciprocidade que desse movimento podem de-

correr. Apenas essa premissa, pois, explicaria a presença da socieda-
decivilnarede.

E

Não se trata aqui de colocar em discussão os termos nos quais
se devam dar as interações entre Estado e Sociedade, de maneira

geral ou particular. Sabe-se que na última década o jliaís tem dado
lugar a uma série de experiências desse tipo, com sentidos bastante

diversos entre si da cooperação à privatização; e que sobre isso o
CNPCPjá tem consolidadas uma série de manifestações favoráveis à

primeira e contrárias à segunda.

Diante disso, há apenas de se reconhecer que há um espaço
para boas experiências de edzzcação em sen'fios penais a partir de
articulações com o terceiro setor.

Recentemente, o Depen decidiu financiar, por exemplo, prqe-

tos oriundos de ONGs dedicadas ao teatro, nos quais se procura
problematizarjunto a agentes, dirigentes, técnicos(as) e pessoas pre-
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Outro exemplo interessante incide sobre os(as) profissionais da

própriajustiça: sabe-se que muitos dos problemas existentes no dia a
dia de um estabelecimento penal estão relacionados às questões da

assistênciajudiciária e do processamento de benefícios. E que muitas

vezes isso poderia ser superado ou amenizado, bastando que a relação
entre o Judiciário, a Defensoria Pública e a gestão prisional se desse a

partir de outras bases. Diante disso, é razoável que alguma gestão local
pretenda se sustentar, sem sequer tentar constituir um ambiente de diá-

logo e de aprendizagem recíproca entre essas üês esferas institucionais

daexecuçãopenal?

E nesse sentido que a integração de parceiros intersetoriais na

rede de edzzcação em sen'aços penais pode se revelar como uma

estratégia bastante proveitosa para que as atividades educativas
desencadeadas a partir dela venham a repercutir de maneira efetiva
sobre o cotidiano das unidades penais. Do contrário, servirão antes

para tornar as pessoas eruditas a respeito de c0/7zo um sísrema de-

verialuncio/za do que para promover uma melhoria qualitativa de
uma realidade que existe apesar das feo/"ías e não em função delas.

No desenho programático que ora vem proposto, as Escolas
Penitenciárias ou os espaços institucionais das Secretarias que lhes

sejam correspondentes serão estimuladas a dar os passos neces-
sários no sentido de realizar articulações como essas, visando a

expansão do horizonte de problematização e de ação das redes.

O arcabouço legal disciplinador do sistema de execução penal

no país atribui ao CNPCP o papel de órgão de formulação e consoli-
dação das diretrizes da política penitenciária nacional, cabendo ao

Depen o papel de executa-las. A possibilidade de gestão dos recursos

do FUNPEN, por sua vez, é o que confere ao Depen as ferramentas
necessárias ao desempenho dessa tarefa

Agindo em conjunto na rede, assim, o Depen e o CNPCP têm

condições de estabelecer bases sólidas para o exercício dos serviços
penitenciários, ao mesmo tempo em que se tomam capazes de induzir

a execução de projetos que redundem em boas práticas, do ponto de

vista de sua materialização.

A par do ato de financiar, portanto, o Depen atuará no sentido
de p oduzk ucperiências concretas de consolidação dos parâme-
tros da política penitenciária nacional ao nível da educação em
semíço, como marcos de exemplaridade

Além disso, os órgãos do executivo federal poderão também
fixar, a partir do diálogo com os(as) demais integrantes da rede, algu-
mas macro-orientações para as ações locais, partindo da problemati-

zação de temas que são mais sensíveis no conjunto da política peni-
tenciárianacional.

Alguns exemplos dessa tentativajá podem ser encontrados hoje:

tendo em vista os compromissos assumidos pelo Brasil junto aos or-

ganismos internacionais relativamente à promoção e à proteção dos
Direitos Humanos no sistema prisional, e em função de parceria cele-

brada com o Conselho Britânico, o Depen lançou há algum tempo o

Manual "Administração Penitenciária yma Abordagem de Di-
reitos Humanos

3.4. O Depen e o CNPCP.

Enquanto integrantes da rede como quaisquer outros de seus
componentes, os órgãos do executivo federal inserem-se nesta pro-

posta desempenhando um papel que não é mais apenas de financia-

dores, mas de parceiros. E parceiros têm também as suas demandas

e expectativas em relação aos demais integrantes.

Escrito por Andrew Coyle, essa publicação reúne de maneira
sistemática uma série de orientações para a execução dos serviços

penitenciários, extraídas dos principais instrumentos internacional s
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disciplinadores da questão. Constitui-se, pois, num material educativo

de grande valor aos(às) operadores(as) da execução penal no país,
sobretudo depois que a primeira experiência de julgamento do país

perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos sobreveio justa-

mente a partir de um incidente verificado em estabelecimento penal.

E interesse do Depen, portanto, que a rede se aproprio des-

se material e a partir dele produza atividades educativas, na pers-

pectiva de uma reconceptualização crítica dos processos de traba-

lho e das estratégias de gestão executadas nos sistemas estaduais.

O mesmo pode ser dito quanto à questão da ges/ão esfrafé-
gica de í/lformações no slsfema penife/zciário. No ano de 2004,
o Depen lançou a nova versão do INFOPEN, um sistema de infor-

mações destinado a aferir a condição dos sistemas penitenciários

estaduais no país. Desde então, porém, vem se observando uma
incrível dificuldade das gestões estaduais para proceder à alimen-

tação do sistema. Esse é um problema concreto que, jogado na
rede de ed zcação em serviços penais, pode também produzir

ações concretas não apenas para o treinamento de operadores(as)
capazes de alimenta-lo, mas sobretudo para o estabelecimento de
bases c.omuns de entendimento entre Estados e União acerca da

importância da gestão esrraféígíca de í/!formações.

Exemplificando: o INFOPEN procura aferkjunto aos Estados

um conjunto detalhado de informações a respeito da qualificação
profissional dos(as) detentos(as). Ora, esses elementos são úteis não

apenas para que o país conheça o perfil da população prisional, mas

também para que as administrações dos sistemas estaduais elabo-
rem os seus prqetos de reintegração social.

Na prática, portanto, a dificuldade do(a) gestor(a) em forne-
cer as informações é reveladora de uma dificuldade também para

elaborar estratégias de promoção da própria perspectiva de rein-

tegração social ao nível local. A concepção de uma atividade que

aparentemente era de /reí/zamenfo para o operador do INFOPEN,
então, revela a necessidade de uma articulação entre as várias áre-

as que integram a gestão e que perfazem a sua complexidade.

3.5. A Escola Penitenciária Nacional

Praticamente todas as considerações concernentes às Esco-
las Penitenciárias Estaduais se repetem em relação à Escola Peni-

tenciária Nacional, quando se tem em vista o seu papel proeminen-
te na formação continuada de pessoal.

A Escola Penitenciária Nacional é um sonho antigo que já foi
compartilhado por várias etapas do pensamento criminológico bra-
sileiro e, embora tenha sido até mesmo instituída por resolução do

CNPCP, nunca chegou de fato a existir. Com a criação do sistema
penitenciário federal, no entanto, reforçou-se a necessidade de que
o executivo nacional também pudesse dispor desse tipo de espaço,

inclusive para orientar a formação de seu próprio pessoal. O pro-
jeto foi então retomado e, em conjunto com o CNPCP, o Depen
vem trabalhando para implementá-lo, estando inclusive a desen-
volver uma forte ligação com o Ministério do Planejamento para a

criação de uma ação própria no PPA 2004-2007, destinada à cons-
trução da Escola Penitenciária Nacional.

Dentro da proposta da educação em serviço consubstancia-
da neste documento, então, a ESPEN também se achará inserida
num desenho de rede e buscara assegurar que o sistema federal

tambéttt seja um espaço para a realização de anões posiciona-
das em co/zsonálzcia com as suas dírefrízes. De maneira mais

imediata, o seu vínculo mais forte de parceria será com o CNPCP

e com o próprio Depen, buscando dar suporte à satisfação das
expectativas do executivo federal.

3 6 EDUCAÇÃO EM SeRViçOS PENAIS
FUnlOAMENTOS DE POLÍTICAS E DÉRETnlZES DE FINANCIAMENTOS 37



Isso não significará, no entanto, que ela se coloque fora do cir-
cuito das redes estaduais, mas que junto a eles ocupe um papel im-

portante de colaboração: cursos de natureza operativa sobre como
funciona o INFOPEN, por exemplo, poderiam ser feitos na sede da

ESPEN; mas o processo específico de articulação entre os seto-
res da gestão estadual, para assegurar que os(as) operadores(as)

do sistema possam obter e interpretar os dados com competên-
cia, é algo que demanda um protagonismo próprio da Escola
Estadual. Mais uma vez, portanto, o que o modelo das redes

deve propiciar é uma associação de esforços, nunca uma sobre-
carga ou acomodação das partes.

E evidente que, por envolver o encontro entre esferas distintas

de governo, a articulação entre a ESPEN e as Escolas Estaduais, e
entre todos esses e os demais atores da rede, é algo que demandará

estratégias específicas.

Uma boa saída seria a instituição de um Fórum Permanente

de Educação em Serviços Penais, no qual as diversas redes tam-

bém pudessem se encontrar, trocar experiências e até mesmo estabe-
lecer corzsórcíos g e víabí/ízem anões congu/zfas, possibilidade que

restou suscitada pelas próprias Unidades da Federação no diálogo

proporcionado pelas oficinas técnicas que precederam à elaboração
deste documento. Outra medida importante é a criação de um portal

ou de um espaço próprio no sítio do Depen para que as boas práticas

locais soam divulgadas.

Da escola em rede à rede de Ações:
a elaboração dos projetos políticos-
pedagógicos no âmbito da unidades
da Federação e asoportunidadesde
cooperação por parte do Depen no
tocante à sua concretização.

Constituindo-se como um espaço para o qua/ co/zvergem e
do qual irradiam as demandas educativas relativas ao sistema lo-
cal de execução penal a partir de uma permanente abertura a par-

cerias, a Esco]a -- ou o espaço instituciona] da Secretaria que ]he
seja correspondente -- deverá, então, concentrar-se em buscar tra-
duzir esses movimentos em termos de um " projeto político-pe-

dagógico" , Q qual seta Q referencial objetivo para a relação de
cooperação a ser desenvolvida com o Depen.

Esta seção é dedicada a aprofundar a noção desse instrumento e a

orientar o seu processo de construção e apresentação, à luz da proposta
educativa até agora consolidada, bem como dos limites e das possibilida-

des de cooperação por pare do executivo federal para a sua concretização.

4.1. Conceito e Elementos do Prometo Político-Pedagógico à
luz da proposta de gestão da educação em serviços penais consoli-

dada pelo Depen.

A expressão "prometo político-pedagógico" remete, antes de tudo,

à idéia de planeamento. Na dimensão democrática e participativa que

subj az à proposta deste documento, como já vimos, o temia ganha
outro significado metodológico: um significado que, no terreno da
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Educação de Jovens e Adultos, já foi qualificado como sacia/içado e
mce/z(üzz/r(cf. EJA: planeamento e avaliação. Ângela Antunes Ciseski,
Moacir Gadotti, Paulo Roberto Padilha e Luiz Marine José do Nasci-
mento. São Paulo: IPF, 1999).

O planejamento é sacia/azado, diz-se, "quando a tomada de de-

cisões não está limitada aos especla/iscas, ou sqa, quando todos os

envolvidos no processo educativo, direta ou indiretamente, podem con-
tribuir ativa e efetivamente em todas as etapas desse processo". Não é

em outro sentido, pois, que se coloca a proposta de que a Escola con-

sista num espaço arrícz{/ado, capaz de proporcionar a aprendizagem

signiHlcativa nos serviços penais e não como umainstânciaburocrática
da gestão ou um depositário de conteúdos de erudição a serem "trans-

mitidos" ao pessoal.

Mas não basta, ressalve-se, que o planeamento sda sacia/aza-

do: "É preciso dar ao ideia/içado um caráter asco/zde/zfe, isto é, plane-

jar cóletivamente e sem hierarquias burocráticas. As práticas mais de-
mocráticas doplandamento têm nos mostrado que não é suülciente sa-

cia/izan É preciso que a socialização se dê de baixo para cima, num
movimento dialético-interativo e comunicativo, desde o momento em

que a atividade de planejar é decidida e iniciada. Por isso chamamos

esse planeamento de asco/éden/e, pois enfatiza a necessária e progres-

siva consolidação das decisões de cada um dos níveis envolvidos no

processo de planeamento".

No interior da presente proposta, essa perspectiva vem impressa
na própria imagem que proletamos para a Escola: uma imagem que tem

como ponto central os suÜeí/os da execução pe/za/ e os desa@os da
reí/z/egração sacia/. Do ponto de vista operacional, ela pode ser aplica-

da pela criação de vários mecanismos de participação consubstanciados

em diferentes co/afiados /xpreie/z/altivos, visando, assim, promover a

interatividade e a dialogicidade entre os níveis ou instâncias de gestão, nas

fases de elaboração, execução e avaliação do prometo.

Assim, nota-se que o prometo político-pedagógico deve ser cons-
truído dentro de UM movimento de idas e vindas na identificação e na

definição do que se quer conhecer, com base na participação de cada um

dos segmentos envolvidos: "q em p/anexa é fambéh quem vaí zziu-

fruir do ptanejamento; é por conseguinte, quem estará determinando

como, quando e porque ptanejar

Além da abertura à participação democrática, a elaboração do

prometo político-pedagógico pela via do p/anegame/zro sacia/azado e

asco/zdeizre deve contemplar ainda três movimentos: a definição de
um marco re:gere/leia/, a escolha de prioridades e a tradução desses

debates num e/e/zco programáríco - num conjunto de atividades que
encerrarão o material a ser apresentado.

A definição do marco /z áerencla/ perpassa uma ampla análise de

conjuntura, a ser efetuada pelo coletivo que é protagonista do planta- l

ê
gados /za candura das pessoas ou na erga/zízação dos sen'aços ? Com 9
base em que indicadores estamos avaliando tudo isso? Há mais B.
algum(a) parceiro(a) que possa ser chamado a colaborar com estas ' li
ações que pretendemos desencadear ? O que buscamos alcan çar com
elas, dentro desse contexto?

mento. qual a realidade da execução penal em cada um dos estabe-
lecimentos ou das Comarcas a serem alcançadas pelas ações de

zdwcação previstas neste projeto? Que problemas têm sido identifi-

Estas são algumas das perguntas qué podem ser suscitadas nes-

se propósito e que revelam uma situação em que a ação educativa
deixa de se/" zzm/im em sí mesma e se insere numa proposição mai-

or, permeada pela redefinição de atitudes e pela perspectiva da rein-
tegraçãosocialdapessoa presa

A partir da definição do marco ?lÉgere/zela/, da integração dos

parceiros na rede e do exercício prático do planejamento socializado e

ascendente, é natural que várias propostas de ação, nos p]anos formal e
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não-formal, venham a ser suscitadas como estratégicas e impactantes

para a promoção da aprerzdízagem sfg/ze#cafil'a /zo serviço ou para a

valorização do(a) sen'mor(a). Por essa razão, o coletivo que planeja
deverá desenvolver a habilidade para a d(giníção de prioridades.

A lógica a ser aplicada nesse processo deve ser sempre a da

pari:!cação máxima das /necessidades. muitas vezes, duas ou mais
propostas de ação podem ser fundidas e dar origem a uma proposta
nova e original, que não só sqa capaz de contemplar as preocupações

anteriores, como também de se revelar mais exequível. Longe de se
tratar de um momento de exclusão, assim, a definição de prioridades

deve ser uma oportunidade de recriação e de pactuação para garantir
aunidadedarede.

o órgão financiador e para os seus próprios protagonistas a clareza do

que se pretende realizar no período constante da proposição.

4.2. Diretrizes para a Apresentação dos Projetos Político-
Pedagógicos.

No intuito de valer-se da possibilidade de cooperação técnica

ou financeira do Depen para executar o seu prometo político-pedagó-

gico, o órgão estadual deve encaminha-lo para análise, atentando sem

pre para os prazos fixados pela Direção. Mais adiante detajharemos

as possibilidades para essa cooperação, em ambos esses níveis.

Já dissemos que, além de conHlgurar-se como um registro da me-

mória do processo de identificação e de enfrentamento coletivo de te-

mas críticos na prestação dos serviços penais, o Projeto Político-Poda

lógico deverá indicar as ações ou atividades específicas com que pre

tende intervir na realidade de conhecimentos e práticas. Cada uma des

sas ações ou atividades, por sua vez, deverá apresentar os seus objeti-

vos, metas e critérios de avaliação, cuja correspondência deverá ser
encontrada nas referências mais globais do Projeto.

Fica evidente, portanto, que na concepção de Escola Penitencia-

da, enquanto espaço próprio para pettsar nas ações de educação em
sen.'aços penais, mas que deve reconhecer a sua inca/np/crude i/zsfí-

tucionat na capacidade de proporcionar condições para a aprendi-

zagem sígn{/icaríva, o processo de planeamento não deve prescindir

de articulações intra e interinstitucionais e de um diagnóstico concreto
sobre as características e demandas locais e sobre as possibilidades de

ação, relacionadas aos pontos críticos verificados. Assim, o prometo
político pedagógico deve refletir as diretrizes norteadoras de ações, ati-

vidades e parcerias estratégicas, que se aülgurem como viáveis e capa-

zes de inte#erir nas especificidades do contexto local.

Além do mais, denota-se que o projeto político-pedagógico é

aqui concebido como um ínsfl"ume/zfo para consfrzlção de po/ítícas
púb/loas, e não simplesmente como uma oportunidade técnico-buro-

crática para a busca de recursos financeiros.

Disso resulta, enfim, que o elenco programático das atividades, que

embasa o registro documental no qual o projeto será consolidado, deve
consistir antes de tudo ilustração de uma "história", cujo relato trará para

A figura abaixo pemnte visualizar um pouco desse desenho, dando

conta do aspecto de totalidade com que o documento fi nal deverá ser

AÇão A

Projeto Político-Pedagógico
da Escola, com a definição
de Objetivos e Metas
Prioritários, referenciados
na prática do Planejamento
Socializado e Ascendente, e
com a síntese das
atividades programáticas
fixadas

Atividade A

Definição de
Objetivos, Metas,
Metodologias e
Cronogramas de
Desenvolvimento e
Critérios de Avaliação

Ação B

Atividade B

Atividade C
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concebido, relativamente ao desafio de melhoria nos processos de

trabalho e no desenvolvimento institucional da execução penal:

Junto com o texto do Projeto Político-Pedagógico, o propo-
nente deverá ainda encaminhar um Plano de Trabalho específico para
cada uma das ações ou atividades cuja viabilização se pretenda obter
com a colaboração técnica, política ou financeira do executivo federal,
no qual será feita a referência à ação ou atividade como parte integrante

do Projeto Político-Pedagógico da Escola.

Deve fazer menção às fases da articulação inter e
intrainstitucional levadas a efeito para a elaboração do

projeto.

Deve expor os pontos críticos identificados na prestação
dos serviços, relacionando-os com o contexto antes des-

crito e destacando a maneira pela qual foram trabalhados
na construção do projeto;e

Deve apresentar uma síntese do projeto, com a designa-
ção das ações e/ou atividades a serem executadas ou pro-
movidas, a menção aos compromissos políticos e institu-

cionais que as perpassam, o relato da participação dos
diversos segmentos da rede em sua construção, e as pers-
pectiva de mudança e de impacto social que as suas ações
ou atividadesproporcionarão.

c) Objetivos Gerais e Específicos do Prometo Político-
Pedagógico.

No campo dos ''objetivos gerais'', deve expressar os
desejos da rede relativamente à melhoria das condições

de prestação dos serviços penais, remetendo-se mais uma
vez ao diagnóstico que animou a Escola e a rede na ela-
boração do projeto e ao marco referencial construído a
partir de então.

Mais adiante, esta publicação trará uma seção com as conside-

rações relativas a apresentação desses Planos de Trabalho, as quais

deverão ser observadas quando do envio. Por ora, é importante fixar

ainda algumas diretrizes que deverão ser observadas para a completa

caracterização do Prometo Político-Pedagógico, para fins de aferição

da /zfsfória de que falávamos acima.

Esta seção apresenta uma estrutura que é apenas indicativa de

apresentação, chamando a atenção para os elementos descritivos de
cada um dos itens expostos, entendidos como importantes nesse pro-

cesso. Tem-se desde já como certo, porém, que a experiência de cada

Escola na realização da proposta de planejamento socializada e ascen-
dente trará outras várias nuances que aprimorarão o roteiro sugerido.

a)Identificação.

Deve proceder à identificação geral da instituição; indicar o

período de duração das ações e o grupo gestor do projeto;

b) Antecedentes, Justificativa e Resumo do Projeto Po-

lítico-Pedagógico.

Deve relatar um breve histórico das ações locais relati-

vas à educação em serviços penais, demonstrando as con-

dições atuais da execução penal, o perfil do pessoal e as
iniciativas em curso nesse campo.

No campo dos "objetivos específicos", que se desdo-

bram dos "gerais", deve apontar com clareza o sentido da
intervenção proposta, aquilo que se pretende fazer em
concreto para a concretização daqueles.

d) Desenvolvimento, Metas e Recursos do Projeto Po-
lítico-Pedagógico e de cada uma das ações ou ativida-
des que o compõem.
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É o momento mais descritivo do Projeto. Deve expli-
car como cada uma das ações e/ou atividades serão
desenvolvidas, além de detalhar como as suas diferen-

tes etapas serão percorridas e como elas se relacio-
nam umas com as outras e todas elas com o conjunto

do projeto.

Deve indicar, para cada uma das ações ou atividades,
a quantificação e o detalhamento dos objetivos, em ter-
mos de produtos e resultados esperados.

Deve trazer necessariamente a previsão de um indica-
dor em termos de "pessoa beneficiada'' com cada ação
ou atividade, a fim de dar suporte à avaliação, pelo

Depen, acerca dos impactos que vêm sendo produzi-
dos no cenário nacional pelas políticas locais de edu-

cação em serviço, conduzidas com ou sem parceria com
a União.

e) Cronograma de Ações e Atividades.

Deve indicar a forma pela qual as ações ou atividades estão

distribuídas no tempo, incluindo as fases de evolução de cada

uma delas, em forma cronológica

f) Monitoramento e Avaliação.

Deve descrever, em cada uma das ações ou atividades, e
em relação ao conjunto do prometo, as estratégias a serem
mobilizadas para a verificação permanente da concretização

dos objetivos e metas, indicando os mecanismos e instru-
mentos de acompanhamento e avaliação de processo e re

sultado por parte dos órgãos envolvidos.

4.3. Possibilidades e limites para a cooperação do Depen.

Com o recebimento dos projetos político-pedagógicos, que dis-
criminem as atividades que a Unidade da Federação pretenderá exe-

cutar, e indiquem as demandas geradas a partir de então, será institu-

ída a cooperação entre o Depen e a Escola, a partir de dois níveis: o
nível técnico e o nível financeiro.

Deve oferecer um panorama da estrutura humana,
física, material e financeira a ser mobilizada para a exe-

cução de cada uma das ações e/ou atividades.

Deve identificar formas de co-gestão, colaboração e

financiamento partilhado pelos órgãos envolvidos no

projeto e em cada uma das suas ações ou atividades.

O nível técnico compreenderá:

o suporte da equipe do Depen na análise e no fechamento
dos projetos e dos planos de trabalho individualizados, a partir

de sugestões propositivas e do compartilhamento de compe-
tências.

Deve indicar as estratégias para que os objetivos e as

metas sejam alcançadas em cada uma das ações ou ati-
vidades, o que poderá inclusive transcender a menção

às etapas programadas e abarcar iniciativas de caráter

político destinadas a garantir o sucesso delas.

Deve, por fim, identificar o papel e a importância das

parcerias envolvidas na realização prática de cada uma
das ações e/ou atividades e do projeto como um todo.

a manutenção e disponibilização de um Cadastro Nacional

de Especialistas no Conhecimento e no Ensino dos Temas da

Execução Penal, integrado por nomes de referência para a
abordagem dos assuntos eventualmente necessários à com-

posição das atividades constantes do projeto.
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O nível financeiro compreenderá especialmente:

o pagamento de passagens, diárias e remuneração por
hora/aula, esta última no caso dos(as) colaboradores(as)

inscritos(as) no Cadastro;

o ümanciamento da produção de materiais didáticos e de outras

despesas com a logística da atividade mediante celebração de

convênio, caso em que o Estado deverá cumprir as exigências

legais e infralegais aplicáveis à espécie.

O monitoramento e a avaliação

Na proposta de rede que fundamenta esta nova concepção po-
lítica, o monitoramento e a avaliação adquirem um importante viés
gz/a/irarívo. Não se trata mais, apenas, de saber o número de
servidores(as) capacitados(as), mas de acompanhar os resultados

seus protagomstas e movimento junto aos processos de trabalho dos!

o financiamento de pleitos pelo Depen, destarte, estará condi-g.
cionado à apresentação de uma estratégia de mono/arame/zfo e ava- P

/cação que passe pelas questões centrais desta proposta, identifican- 6.

do o se/zso crúico e aüfo-crüíco do financiado, no que diz respeito llR

ao alcance e ao sentido dos processos de articulação, à problematiza- e
ção das questões concretas advindas dos processos de trabalho, e à '''

possibilidade que foi aberta ou não pela atividade, no sentido da cele-
bração de pactos orientadores de uma nova configuração da presta-

ção dosserviçospenais.

Nessa perspectiva, portanto, é conveniente inclusive que os re-
latórios sejam redigidos e encaminhados de maneira conjunta por to-
dos aqueles que participaram da articulação, ocasião em que deverão

registrar os seus respectivos aprendizados, tanto do ponto de vista
/arma/, ressaltando as rompe/ê/zcíai e /zabí/idades desenvolvidas

na atividade, quanto do ponto de vista de gestão e do qae a arívfda-
de representou para a sua reinveltção crítica.

4.3.1. Diretrizes para a Apresentação dos Planos de 'l\'aba-

Iho nas ações ou atividades que demandarem a cooperação técni-
ca ou financeira da União.

Para facilitar a relação de cooperação, o Plano de Trabalho

seguirá o modelo previsto na Instrução Normativa n.' 01/97, da
Secretaria do Tesouro Nacional, ainda que a espécie de coopera-

ção demandada não implique na celebração de convênio, caso em

que ficará dispensado o preenchimento dos campos próprios à
celebração dessetipo de vínculo.

Essa opção facilitará ainda a autuação e formação de proce-
dimentos para cada uma das ações ou atividades financiadas, no

âmbito do Depen, consolidando o histórico da relação de apoio ao

proponente e conferindo-se maior transparência na gestão dos re-
cursos do FUNPEN.

Caso a viabilização do projeto venha a demandar a transfe-
rência de recursos na modalidade de convênio, o proponente de-

verá ainda instruir o plano de trabalho com a documentação apro-
priada. Mais à frente, esta publicação detalhará esses elementos

em anexos propnos .
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Visando incitar as instâncias locais a trabalharem com essa

lógica, convém que nas iniciativas atualmente em curso, os parcei-
ros sejam solicitados a apresentar os relatóriosjá sob a sua inspi-
ração. Por sua vez, isto não implica numa rigorosa ruptura com os
termos acordados, tendo em vista que a sua própria aprovação já
procurava levar em conta os aspectos sustentadores da presente

proposta política.

Uma palavra sobre a educação em
serviço penais, diante de novas
formas de gestão do sistema:
terceirização, privatização e "co-
gestão"

Um último dado que se apresentou relevante, na perspectiva de

se delinear uma política pública para a educação em serviços penais,

resulta da disparidade nas formas de gestão do sistema penitenciário

identificada no país. De fato, a condição de trabalho no sistema peni-
tenciário não tem sido apenas perpassada pela "falta de um Plano de

Cargos e Salários" adequado, como já restou constatado, mas tam-

bém pela concorrência com formas de gestão que não são identifica-
das com o regime do servidor(a) público(a): é o caso da terceirização,

da privatização e da ''co-gestão", quando não da completa precarização
da relação contratual, nas situações em que o vínculo dos(as) agentes e

técnicos(as) se dá por meio da "prestação de serviço".

Nesses casos, o ponto de partida tem sido o de que o executivo

federal não pode fechar os olhos para uma realidade consolidada e
fazer perpetuar as condições atuais da prestação de serviço pela re-

cusa na promoção de investimentos.

O que deve se buscar, no entanto, é que esses investimentos

tenham como pano de fundo um compromisso solene da gestão local

quanto ao aperfeiçoamento de suas estruturas.
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A destinação de recursos públicos pelo Depen não poderá
estar a serviço da manutenção de um arranjo institucional precário
ou das margens de lucro das empresas prestadoras de serviço ou
provedoras de mão-de-obra

Ao mesmo tempo da obtenção de financiamento, portanto, o
Estado deverá demonstrar os seus esforços, seja para constituir
uma forma de gestão de recursos humanos que torne viáveis invés

timentos no campo da educação e da valorização do pessoal, seja
para envolver e responsabilizar as empresas no atendimento des-
sas demandas.

Conclusão

A produção deste conjunto de diretrizes encerra um perío-

do de reflexões e análises no âmbito do Depen, a respeito do

problema da qualificação dos recursos humanos no sistema peni-
tenciário. Resume, assim, os resultados da difícil tarefa de definir

as bases conceituais do que possa ser considerado um sistema

razoavelmente bem estruturado nesse campo, em face das possi-

bilidades profundamente restritas de implementá-las, resultantes

da desatenção a que durante todo este tempo ele foi relegado em

nosso pais.

Compreende-se que o desenho proposto combina bem uma

coisa e outra: ao se propor a investir em certas estruturas, como as

Escolas Penitenciárias Estaduais e Nacional, o Departamento assu

me também a tarefa de consrrüír com e/as /na Zógíca delurzcío-

rta!idade para a melhoria de todo o sistema. Co\oca em referên-

cia, assim, o ideário da é?d cação em semiços penais e convida as

Secretarias Estaduais e as demais instituições aqui mencionadas ou

não a mobilizaram-se em tomo dele, produzindo experiências que

superem a configuração tradicional do me/za de cursos.

O desafio mais imediato para essa experimentação, contu-

do, continuará a ser o do recon/zecíme/z/o da i/zcomp/e/lide e o
do contpcLrtilhamento das responsabilidades dos dotes que,
mesmo da maneira mais remota, interagem com o ambiente da

execuçãopenal

Dessa forma, procura-se conciliar o respeito à autono-

mia dos Estados com a manutenção da coerência e do espírito re
publicano no tratamento da questão dos serviços penais.
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Talvez o problema penitenciário em nosso país sel a aquele so-

bre o qual as pessoas e as instituições mais dificilmente se predispõem

a assumir alguma parcela de responsabilidade. E aí, de duas uma: ou

realmente há alguém que sqa o grande responsável por esta situação
que estamos a viver, e que por isso mesmo detém para ela uma saída,

ou fados nós o somos em a/gzdma medida, e apenas coletivamente
seremos capazes de construir alguma alternativa de futuro.

Anexos

Anexos

PORTARIA N' 39, DE 15 DE JULHO DE 2005

Aprova novos fundamentos de política e diretrizes para
o financiamento de ações ou atividades situadas no
contexto da educação em serviços penais, e fixa prazo
para o recebimento dos Projetos Político-Pedagógicos
das Unidades da Federação, visando o estabelecimento
de cooperação técnica e financeira com a União

A proposta da educação desde a para a rede, em que se con-
substancia a idéia de edzzcação em sen'aços pe/país, parte exatamen-

te dessa segunda percepção das coisas e, assim o fazendo, convida-

nos a uma forma inovadora de ação. Cabe-nos agora enfrentar esse
desafio e fazer valer a pena correr os riscos que, como toda inovação,
ela naturalmente traz.

O Diretor Substituto do Departamento Penitenciário Nacional, no uso de suas
atribuições, com fundamento do artigo 72, 1, 111, IV e V da Lei n.' 7.210/84, nos artigos l.'
e 3.', 111 e Xll da Lei Complementar de n.' 79/94 e nos artigos 1.', 2.' 111 e IX do Decreto
de n.' 1.093/94;

CONSIDERANDO a importância e a necessidade de se consolidar um novo conjun-
to de diretrikes destinadas a orientar a melhoria da qualificação do pessoal penitenciário e
da prestação dos serviços penais, como forma de se efetivar as indicações contidas no
Plano Nacional de Segurança Pública e de se avançar na execução do Programa de Moder-
nização do Sistema Penitenciário;

CONSIDERANDO as medidas que para tanto foram conduzidas pelo Depen, que
realizou uma série de oficinas técnicas com as representações dos Estados e do Distrito
Federal, visando formar consensos técnicos, políticos e gerenciais capazes de instituir um
novo marco na relação de cooperação entre a União e os Sistemas Locais para essa
questão; e

CONSIDERANDO o teor do documento que traz o título de Educação em Serviços
Penais: Fundamentos de Política e Diretrizes de Financiamento'', apresentando como
produto desse trabalho; resolve

Art. l.' Aprovar o documento ''Educação em Serviços Penais: Fundamentos de
Política e Diretrizes de Financiamento'', fixando-o como novo conjunto de orientações
para a mediação das relações de apoio e cooperação técnica e financeira entre a União e as
Unidades da Federação, inclusive para fins de mobilização e transferência de recursos do
Fundo Penitenciário Nacional.

Parágrafo único. O documento "Educação em Serviços Penais: Fundamentos de
Política e Diretrizes de Financiamento'' referido no caput, que integra esta Portaria inde-
pendente de transcrição, será disponibilizado no sítio www.mj.gov.br/depen

Art. 2.' Fixar prazo para apresentação dos Projetos Político-Pedagógicos das Uni-
dades da Federação, com a discriminação das ações e atividades em que essa cooperação
será demandada com o emprego de recursos deste exercício, para o dia 30 de agosto de
2005

Art. 3.' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Cristiano Ot'ém de Andracle
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Anexo2
3-DESCRIÇÃODO PROJETO

Justificação da Proposição:

PLANO DE TmALHO

l-DADOS DOEXECUTOR

4- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)

2-DADOS DOINTERVENIENTE
5-PLANO DEAPLICAÇÃO
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Título do Prometo: Período deExecução

Entidade: Início: Término:

Meta Etapa/
Fase

Especificação IndicadorFisico Duração

      Unid Quant Início Término

             
             
             

órgão/Entidade Proponente: CGC:

Entidade:

Cidade: UF: CEP: DDD/telefone: A=

Nome do Responsável:  
órgão expeditor: Cargo: Função: Matricula;

Endereço Residencial CEP:

Número de Despesas Concedente Proponente Total

Código Especificação      

         
         
         

Total Geral      

órgão/Entidade Proponente: CGC

Entidade:

Cidade: UF: CEP; DDD/telefone: A:

Nome do Responsável:  
órgão expeditor: Cargo: Função: Matrícula

Endereço Residencial: CEP:



6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO(R$ 1,00)
Concedente

Anexo3

DOCUMEIWAÇÃO NECESSÁRIAÀ FORMAHZAÇÃO DE COIWÊMO COM
O DE[)ARMAMENTO PENA']']!N(:]ÁR]O NAC]ONAL ])AJ{AA ]:XECUÇAO DE
PROJETOS SOCIAL - UNn)AGES DA FEDEjiAÇAO

1. DOCUMENTAÇÃO 'lÉ(:MCA
] .l. Ofício de Solicitação (deverá ser assinado pelo Secretário ou

Govemador);

1.2. Projeto Técnico (memorial descritivo com especificações
técnicas e seguindo roteiro básico de elaboração de projeto);

] .3. Planilha Orçamentária: Estimativa de Quantitativos e Custos;

1.4. Plano de Trabalho(conforme modelo, devendo ser assinado
pelo Secretário e pelo responsável técnico do projeto);

1.5. Cronograma Físico-Financeiro(confomle modelo, devendo ser
assinado pelo responsável técnico)

Proponente(contrapartida)

7-DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do Proponente, declaro, para fins de

prova junto ao Depen - Ministério da Justiça, para os efeitos e sob as penas da lei,

que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que

impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamen-

tos da União, na forma deste Plano de Trabalho,

2. DOCUMENTAÇÃO JUitíDiCO-nSCAI,

2. 1 . Cópias dos Cartões CNPJ do Estado e do Executor (autenticada

em cartório);

2.2. Cópia dos Tempos de Posse do Govemador e do Executor
(autenticada em cartório);

2.3. Cópia do RG e CPF do Govemador e Executor (autenticada em
cartóüo);

2.4. Comprovantes de residência do Govemador e do Executor;

2.5. Declaração de Contrapartida do Estado (conforme modelo
assinada pelo Govemador ou Secretário);

2.6. Declaração do Governador de que o Estado não está
inadimplente com a União e que atende às exigências dos artigos
155, 156, 167-111, 195, 212 e 239 da Constituição Federal e
obedece ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei
Complementar n.' 101, de 04 de maio de 2001(confomte modelo);

2.7. Declaração expressa do Executor de que atende, ou estão em
fase de implantação, os objetivos apresentados pela Resolução

Pede Deferi mento

Local e Data Proponente

8-APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

Concedente

Brasília. / /

CONCEDENTE

58 EOUCAÇÃ0 EV SERVIÇOS PENAIS FUNDAMENTOS DE POLÍTICAS E DIRETRIZES DE FINANCIAMENTOS 59

Meta Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho

              
Meta Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

             
Meta Janeiro Fevereiro Março Abri Maio Junho

              
Meta Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

             



n.' 02, de 27 de março de 2001, do Conselho Nacional de Política
Criminal e Penitenciária; e

2.8. Cópia do Extrato Bancário da conta corrente específica do
convento.

2.DOCA FIAÇÃO JURÍDICO-HSCAL

2.1. Cópias dos Cartões CNPJ da Instituição (autenticada em
canÓÚo);

2.2. Cópia do Estatuto da Instituição(autenticada em cartório);

2.3. Cópia do Ato de Nomeação do Representante da Instituição
(autenticada em cartório);

2.4. Cópia do RG e CPF do Representante da Instituição
(autenticada em cartório);

2.5. Comprovantes de residência do Representante da Instituição;

2.6. Declaração de Contrapartida da Instituição em bens e serviços,
(assinada pelo Representante da Instituição);

2.7. Cópia do Extrato Bancário da conta corrente específica do
convento; e

2.8. Cópias das Certidões negativas da Instituição;

a) FGTS ;

b) Tributos Federais

c) NSS;

d) Dívida Ativa da União.

Observações:

1. 0 Estado deverá estar regular junto ao Cadastro Único de
Exigências para Transferências Voluntárias para Estados e Municípios

- CAUC, bem como não estar inscrito como inadimplente no Sistema

Integrado de Administração Financeira do Govemo Federal -- SIAFI,

nem estar inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados

CADIN, para que o pretenso instrumento de cooperação venha a
ser formalizado.

2. Caso o solicitante já tenha celebrado convênio com o Depen

no presente exercício, ficará dispensado de enviar os documentos ins-

critos sob os itens 2. 1 a 2.4, exceto quando houver alteração.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIAÀ FORMAL,IZAÇÃO DE CONVÊNIO COM
O DEIURTAMENTO PENA'lBNCIÁRIO NACIONALlmARAA EXECUÇÃO DE
PROJETOS SOC[A[S - mST]TU]ÇOES PR]\a\DAS SEM FINS LUCRA']']VOS

lt')nrimaPmvATÃnlÉrlxnrA
1.1. Ofício de Solicitação (deverá ser encaminhado pela autoridade

máxima da Instituição);

1.2. Prcljeto Técnico (memorial descritivo com especificações
técnicas e seguindo roteiro básico de elaboração de projeto);

1.3. Planilha Orçamentária: Estimativa de Quantitativos e Custos;

1.4. Plano de Trabalho(confomie modelo, devendo ser assinado
pelo Representante da Instituição e pelo responsável técnico
do prometo);

1.5. Cronograma Físico-Financeiro(confomie modelo, devendo ser

assinado pelo responsável técnico do projeto).

Observações:

1 . A Instituição não deverá estar inscrita como inadimplente

no Sistema Integrado de Administração Financeira do Govemo Fe-
deral -- SIAFI, nem estar inscrita no Cadastro Informativo de Cré-

ditos Não Quitados CADIN, para que o pretenso instrumento de

cooperação venha a ser formalizado.

2. Caso o solicitantejá tenha celebrado convênio com o Depen

no presente exercício, ficará dispensado de enviar os documentos

inscritos sob os itens 2. 1 a 2.4, excito quando houver alteração.
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Glossário

APAC. Associação de Proteção e Assistência ao Condenado. Or-

ganização de caráter Não Governamental que faz a gestão de esta-
belecimentos penais, em modelo bastante difundido no Estado de
Minas Gerais.

CNPCP. Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária. Or-

gão de assessoria do Ministro de Estado da Justiça, com existência e

at].ibuições definidas pela Lei 7.2 10/84, a Lei de Execução Penal.

CR. Centro de Ressocialização. Modelo de gestão compartilhada de
estabelecimentos penais, viabilizado a partir de parcerias entre o Es-

tado e a Sociedade Civil . Adorado no Estado de São Paulo.

Depen. Departamento Penitenciário Nacional. Orgão executivo da

política penitenciária nacional, com existência e aUibuições definidas

pela Lei 7.2 1 0/84, a Lei de Execução Penal.

Funpen. Fundo Penitenciário Nacional. Instituído pela Lei Comple
menear de n.' e Regulamentado pelo Decreto de n.', constitui a princi

pal base legal para o financiamento govemamental de projetos de edu

cação em serviços penais-

Pnud. Programa das Nações IJnidas para o Desenvolvimento. Orga

nismo intemacional vinculado às Nações Unidas que desenvolve ativi-

dades de cooperação com os Estados Membros.
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ESTE LIVRO DEVE SER DEVOLVIDO NA
ÚLTIMA DATA CARIMBADA
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